
PREFEITURA DE

SÃO PAULO
INOVAÇÃO

E TECNOLOGIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 6023.2017/0000599-7

TERMO DE ADITAMENTO N. 03 AO TERMO DE CONVÊNIO N. 02/2015-SES

PARTÍCIPES: SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC: Clube da Comunidade Mocidade Ativa Cristā

NOME DA UNIDADE: “Telecentro CDC MАС"

ENDEREÇO DA UNIDADE: Rua Santo Antonio do Cântaro, 100 - Jardim Rio Bonito - São Paulo -

SP - CEP 04829-090

OBJETO DO CONVÊNIO: Operação e manutenção de 01 (um) Centro de Democratização de

Acesso à Rede Mundial de Computadores - Telecentro

Comunitário, âmbito do "Programa de Inclusão Digital" da

Coordenadoria de Convergência Digital.

OBJETO DO ADITAMENTO: Substituição do Convênio n. 02/2015-SES por meio de sua

conversão em termo de colaboração, nos termos do artigo 83, §

2º, inciso I, da Lei Federal n. 13.019/2014 e artigo 65, § 3º, do

Decreto Municipal n. 57.575/2016.

Pelo presente aditamento, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - SMIT, neste ato

representada pelo Senhor Chefe de Gabinete, Sr. FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA

BATISTUZZO, nos termos da competência delegada pela Portaria SMIT n. 10, de 14 de fevereiro

de 2017, ora denominada PMSP/SMIT е a Organização da Sociedade Civil CLUBE DA

COMUNIDADE MOCIDADE ATIVA CRISTÃ, inscrito(a) no CNPJ/MF n. 03.935.933/0001-69, com

sede na Rua Santo Antonio do Cântaro, 100 - Jardim Rio Bonito - São Paulo - SP - CЕР 04829-

090, neste ato representado pelo seu Presidente, Senhor(a) JOSÉ GOMES PRATES, brasileiro,

casado, comerciante, portador(a) da cédula de identidade RG n. 3.200.414-0 e inscrito(a) no

Cadastro Nacional da Pessoa Física do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o n. 733.928.476-15.

doravante denominada OSC, com fundamento na Lei Federal n. 13.019/2014, com redação


































































